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São Paulo, outubro de 2001.

Caro(a) companheiro(a), I

No dia 11 de Novembro será realizada a eleição dos 34
Conselhos Tutelares da cidade de São Paulo. Trata-se de um importante passo
para que o município tenha orgãos permanentes e autônomos, voltados à defesa
dos direitos das crianças e dos adolescentes.

Formado por 5 membros escolhidos pela comunidade
local, sua tarefa é cumprir os princípios estabelecidos pelo Estatuto da Criança e
do Adolescente (ECA), o qual, por sua vez, tem como objetivo assegurar o pteno
exercício da cidadania a.favor da infância e da juventude.

E também tarefa dos Conselhos Tutelares auxiliar a
Prefeitura na elaboração da proposta orçamentária para viabilizar os planos e
programas de atendimento. AIém disso, podem acionar o tMinisterio Público e o
Poder Judiciário, em caso de infrações administrativas ou penais contra os direitos
das crianças e dos adolescentes.

Nesse sentido, convem destacar a valiosa contribuição
dada pela Câmara Municipal que, em março deste ano, aprovou substitutivo de
autoria de nosso mandato parlamentar, que regulamenta o funcionamento dos
Conselhos Tutelares (Lei 13.1 1Ol2O01).

A lei aprovada prevê condições de trabalho adequadas e
remuneração condizente, pois o trabalho dos conselheiros é bastante árduo,
ainda mais diante do descaso a que a cidade foi relegada nas duas ultimas
gestões.

Dessa forma, a eleição tem enorme importância
discussão e implantação de políticas públicas que beneficiem as crianças
adolescentes. lsso significa integrar as propostas nas áreas da saúdã,
educação, da cidadania e de geração de trabalho e renda, de forma
defendermos os direitos das crianças e dos adolescentes.

participe!
conheça os nomes dos candidatos, os tocais de votação e

Um abraço,

Carlos Neder
vereador e Líder da Bancada do pr na Câmara Municipal
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lmpresso no serviço gráfico da CMSp, na cola e a pedido do vereador,
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,COMISSÃo PRo-ARTrcuLAÇÃo NACToNAL
.l DOS CONSELHOS TTJTELARES

fn es Gerais

r - rNrRoDUÇÃo r ursroruco:
Duranle a III Conferência Nacional de l)ireibs dct Criartça e do Ádolescenle realizqdo en novenhro de 1999,
em Brasília, os delegados Conselheiros Tidelares do Brqsil, presenles formaram o Couissão Prct-Arliculação
Nacional, con posl.t de represenlanles de cada eslado, na ocasião foi oprovada a realizução do I Enconlro
Nercional na cidade dc Nalal-RN em de abril de 2000. Na impossibiliclade de realizcrção do encontxt en Natal,
a reltião sul arlit:ulott-se para receber o enconlro em Sanla Oakti a e durqt,le o V lirconn'o de Árticulaçiio do
CONÁNDÁ con os C[iDCÁs, CMDCAs e Conselhos T'ulelares, no nús de novembro de 2000 em Brasilia, com
a presença de represenlanles esladuois de Conselhos Thlelares de kxh llrusil, ficou referemlculo o ittdicativo

e realização do I Coryyesn Nacit»rctl de Ctnselhos'lfutelu'es rur cidade de Joinville-SC.
Conluclo, ent jttlho de 2001, thtranle a reunião da Comissão I'ró-Arliculução Nacional nu cideule de Johlille, o
Iislado de Sanla (lqtorino, não disponihilizattb o inJrur-eslruluro ncccssária à realização do everrlo previslo
pdra dgoslo de 2001, declinott da reolimção do mesmo, adicw{o assim para no período de 14 à 18 de
novembro de 200I em Brasília, Ápesar dos percalços de organizttçífut do et enlo, em julho jit eram mais de 20
esíados se prepararulo para o Congresso, algunas associações eskuluais se constit íran ent decorrência desse
movin errlo e uma eJeliva rede de solidariedade de Conselhos h elares ven se consolidarulo no nivel nacional.
O trabalho de organizução coletiva vem ananho'ecendo ao longo desse processo, as dificuldades sen iram
como oprendizado e lorlaleceram a organimçfut tkt nosso I Cong'esso Nacional, q e com cerleza sera um
ntmco histórico na lula pela defe.sa dos direikts do criartça e do odolescetÍe no Rrasil.

II - OBJETIVOS:
) Geral: Promover a consolidação dos Conselhos Tutelares do Brasil, buscando a eletivação do Estatuto da

Criança e do Adolescente.
F Específicos:
l. Atoliar os ll anos de implanloção do ECÁ, d Wtir do panorama sihncional da uç'ão e ftncionamento
dos C7s do Brasil dentro do Sistema de Garantia de Direitos.
2. Ruscor a efeliwçíto dos direiíos sociais do (k»tselheiro 'lfutekt e do ftotcionanenb &ts Cll's d perlir dos

Encam i nln me n to s do CONÁN DA.
3. Discutir as prálicas e procedimertlos .los C'nt.
4. I)i.scutir a organização tlos Conselhos Tutelares, que viobilize a rede de ctnperação técnica e

represenldção rro nit eI nacional.

III - TEMA CONSELIIO TUTEIÁR : Resportsahilidode Social na Gurantio de l)ireitos
Foram elencaclos cottto eixos íematicos principai:t:
l. Áção do.s C'|..s na Politiccrs Nqcionais para a Inftinciq e Adolescênciq
2. Implanlação e llrtrciottonrenlo clos Conselho.ç 'lfutelares

3. Ação e I'rocedintentos dos Consellns húelares
4. Árliailação Naciornl de Con,çelheiros fiúelares

V _ FORMAÇÃO DE DELEGAÇÕES
As deleçacõe.ç e,çladuqis serão forma(lns Dor:
A 05 delegados (independente de qualquer critérk)
D 0l delega&t a cada l0 CTs em futrcionamenb (pmulo o n." totol tle C'l's em ftutciontunenlo nãoJor múltiplo
de 10, de 06 à l0 C'ls o estado ten direito à 0l tlclegado)
D 02 delegaclos represe ldrrles de asxrciação ou algwna oulra fornru de arliculação e,slatlual de C1's(rcmente
Tnra o eslado que tiver esse lipo de organizoção)
I Serão considerodos delegados ndlos 0l represerrlanle tle cada estado tyte conrpõe a Comissão prg-
Articulação Nttcional que tenha participado de ao menos uma reunião.
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Na corulição de obsen udores:

?^99: estodo também yxlerá ctedenciar oonselheiros 'llúelares na coudição tle ohservutktreqno t1tctl cle20%do tolal cle seus delegodos, sendo que esles teriio direilo a fukr n,lrrs não ào voto qthertecerrlo os trresttto:;
ct'ilério.s dos delegatlos qnondo o n."!r».!rurcit»ruh)
o o2 repre'senlanles do'ç Conselheints Eslatluai.s e l)ireilos tlcr Criança e clo Atktlescet e, sendo 0Igotcrnantenlal e 0I niio govertmmenk . Sendo que o ce!§o rltts reprcsentcrnte.s ,le Ciíl:CÁ;t, a irulicuçeo donnniciltio deve ser designada pekt.s Conselhos 'liielttres em suct reuüão para retiracla tle tlelegatlos.

VI - METODOLOGTA:
ü Me.sas Redorulas
D Grupos do Tiahalho
ú Plenárias Deliheralivas
L) Palestrat

VII - REALIZAÇÃO
ü Data a Local
O I Congres.to Nacit»tol dos Conselheiros h elures sera realizrdo, rttt dokr de 14 ti iB tte novernltro tte 2001,
na cidade de llrasilia no CTI| Laziania Goias Km 17,5 da BIt 040
Dllospe agent
na aiyylttltilia|ay de hospedagent tto local cun diárias de tls 35,00 conr ctdé tla munhii e refeições kunltént hó
possibilidade de hotéis ns cidode paro os que preJerirenr
I Inscriçiio
> As inscrições para o evento serão realizadas por delegação. cadâ delegação deverá enviar para a Secretaria

Executiva da Comissão Pró-Articuleção Nácional os segúintes tlocurnentàs: 
-Cópia 

dà'Convocáção do Enconlro
Estadual, Ata do Encontro Esladual com lisla dos presenús, Lista e Fichas <te insárlçao oõs delegádos retir;do; nóenconlro esladual, Relatórios de Sugêstões, comprovanle de pagamenlo de taxe de inscriçãdde R$ 2g.oo porparlicipanle

D ! 4articipr e, scia», clelcgatk», obsenutktt'es ou convicludos, tlelerão pt.eenchcr q liicht le Inscriçíio
hrdivid«il, que deverlr ser as'sirnda pekt represenlanle do estkkt, que tanlbém deverci preencher u ttichi du
Delegação Estadual

nto, Senhor
'Tna-rug-J.^}=j eIJ-oP Conselheiro J'utelar «lep eleito delegado ao I CONGRUSSO NACIOANL

ENCON't't(O tl CON.SEI,I IEII(OS ]'U'fELAItliS DO tiS-f^DO DU SAO
estamos encaminhando sua ficha de inscrição, que você dera devolver'
deposito bancário na c«rnta em nome de: lllÀCIiMA PAULA r,opEs
N.o 9532-X Baneo do llrasil e ainda corn os seguintes documentos:
l. Copia da [-ei de criação clo conselho Municipal de Direito
2- Copia da Lei de Criação do Conselho Tutelar tlos rnunicípios clue leva

DE CONSIILI IOS TUT'ELARES no VIII
I'AULO realizado em abril cle 2001,
preenchida juntamente corl cópia de
AG. 3614-5 ( Jd. Primavera) ClC.

rão delegaclos

Curi tilro,:;o abraço cle

IrÍoria I lo
Ilepresentante cle São l»aulo no

Comissiio l'ró À rticuloção Naci ortol

,

lnformações c/lsabel cel. 0xx11 91473003 ou com Mari fone: 0>«11 3493 2800

Endereço para cncaminhar sua inscricão para o Corpqlto lgtelal dqlpttlttC4__jslcuitlados t!ç_\&UiO-Irabç!
Garavello.: Rua Gonc4lo Pedrosa l3l Ioiraggl§lo Paulo ceu. 042(11.060 no prazo máxirno de cirrco rlias a
contar do recebimento desta. a làIêle_suqfuha irrviabilizará sua uarticipação.
Em caso de iDpossibilidade de sua participgção qqeira informar enviarrdo carta pelo correio ou pelo fax
(Qxxl l)273.2178 para que seu sup!çnlefess4lubstitui-lo.


